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LEI N2 2.243, de

19 de JUNHO de 1991

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito suplementar,
no Orçamento vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a Câmara Municipal, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Fica o Executivo autorizado a abrir um credito adicional

na importância de CR$ 13.500.000,00 (TREZE MILHÕES E QUI
NHENTOS MIL CRUZEIROS), suplementar á seguinte dotação do
Orçamento vigente:

01.00 - CÂMARA MUNICIPAL

01.01 - Secretaria

01.01.001 - Ação Legislativa

01.01.0012.01 - Manutenção das atividades
da Câmara Municipal

3 2 5 1 - Inativos

01.01.0011.02 - Aquisição de Equipamentos
e Material Permanente

4 1 2 0 - Equipamentos e Material
Permanente

12.500.000,00

1.000.000,00

TOTAL 13.500.000,00

Artigo 29 - 0 credito autorizado no artigo anterior será coberto com

o seguinte recurso:

99.99.999.9 - Reserva de Contingência 13.500.000,00

Artigo 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos dezenove dias do mês de Ju

nho de 1 991 .-

= ANTÔNIO G; .BERTO FILIPPO FERNANDES =

PREFEITO

= SERGtef MAURO/míNQUEífiA MONTEIRO GOMES
SECRETARIO p"NICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
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